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Ícones presentes nos diversos ecrãs do Sistema de Aconselhamento Agrícola 

  -   Edita registos 

  -   Elimina registos 

  -   Dados de cariz informativo 

  -   Mensagens de erro 

  -  Mensagens de alerta 

  -  Ferramenta para preenchimento de datas 

 -  Ferramenta para introdução de novos registos nos diferentes quadros 
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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Considerações Gerais 

 

No âmbito do Sistema de Aconselhamento Agrícola (SAA) instituído nos termos do artigo 

12º do Regulamento 73/2009, de 19 de Janeiro de 2009 os Beneficiários das ajudas podem 

autorizar entidades reconhecidas a ter acesso aos dados da sua exploração disponíveis no 

IFAP. 

Conforme o disposto na alínea b) do artigo 9º da Portaria 353/2008, de 8 de Maio, através 

de uma declaração expressa dos beneficiários o IFAP pode prestar à entidade reconhecida 

e pelo beneficiário identificada e com quem celebrou um contrato de aquisição de serviços 

de aconselhamento agrícola, toda a informação, respeitante à sua exploração, considerada 

relevante pela Comissão de Acompanhamento do Sistema de Aconselhamento Agrícola 

para a prestação do serviço de aconselhamento.  

 

A informação referida, compreende ao abrigo do referido artigo 9º, os seguintes elementos: 

• Pedido único de ajudas apresentados pelo beneficiário, referentes às três últimas 

campanhas;  

• Dados ortocartográficos relativos às parcelas inscritas pelo beneficiário no Sistema 

de Identificação Parcelar;  

• Dados respeitantes aos animais das espécies; bovina, ovina e caprina, registados 

na base de dados SNIRA;  

• Resultados dos controlos relativos à condicionalidade, com indicação dos 

incumprimentos e respectivas sanções regulamentares. 

 

A presente autorização equivale ao consentimento do titular dos dados nos termos 

definidos na Lei da Protecção dos Dados Pessoais e na Lei de Acesso aos Documentos 

Administrativos, e é prestada pelo período de 12 meses a contar da presente data. 
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1.2. Portal do IFAP 
 

Para aceder à aplicação do sistema de aconselhamento agrícola (iDigital),  deverá previamente aceder ao 

portal do IFAP no seguinte endereço: www.ifap.pt.  

 

No portal deverá entrar na Área Reservada (        )e aí inserir o utilizador e a respectiva palavra passe 

(password).  

 

  
Figura 1 – Portal do IFAP 
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Figura 2 – Portal do IFAP – Acesso à área reservada 

 

 

 
Figura 3 – Área reservada do portal do IFAP (perfil do Beneficiário) 
 

 

Para além do acesso às aplicações, também é possível na área reservada visualizar vários manuais, 

como por exemplo, o Manual do Utilizador da aplicação e de Identificação do Beneficiário. 
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Figura 4 – Área reservada do Portal – acesso aos Manuais 
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Figura 5 - Área reservada do Portal – acesso aos Manuais (cont.) 
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Figura 6 – Área Reservada do Portal (Manuais Disponíveis) 
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1.3. Acesso à aplicação 
 

 

Para aceder à aplicação SAA - iDigital, deverá seleccionar, na área reservada do portal, em primeiro lugar 

a opção “Aplicações” e depois a opção “Gestão de Formulários”.  

 

 

 
Figura 7 – Área reservada do Portal (O Meu Processo) 
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Figura 8 – Área reservada do Portal do IFAP – acesso à aplicação SAA (cont.) 

 

Serão disponibilizadas as opções correspondentes ao respectivo perfil. 

 

 
Figura 9 – Página de Entrada/Área de Trabalho da aplicação SAA - iDigital 
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2. AUTORIZAÇÃO  
 

A autorização é concedida pelo beneficiário, que previamente se deverá registar no portal do IFAP. 

Se já se encontra registado é só utilizar o seu user e password e aceder à aplicação conforme a 

figura 11. Se ainda não está registado deverá fazê-lo seguindo a metodologia descrita no Manual do 

Registo do Utilizador que está acessível através da opção [?] e aqui se transcreve resumidamente: 

 

2.1. A informação necessária para o registo de utilizador no Portal  

 

No momento do registo o utilizador deverá ser portador da seguinte informação:  

  

 Número de beneficiário (NIFAP)  

 Número de Identificação Fiscal (NIF)  

 Endereço de correio electrónico (email)  

 

 

2.2. O registo de novos utilizadores no Portal IFAP  

 

O registo deverá ser realizado do seguinte modo:  

 Aceder ao sitio do portal IFAP através do endereço http://www.ifap.pt  

 Seleccionar a opção “Registo Utilizador” (Figura 10).  

 

 

 

 

 

 Figura 10 – Opção Registo Utilizador do Portal IFAP 

 

 Introduzir o NIF e o NIFAP – após a selecção da opção “Registo Utilizador” o beneficiário é 

encaminhado para a página de “Criação do Registo do Utilizador”, onde deverá introduzir o seu NIF 

e NIFAP (Figura 11)  
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Figura 11 – Área Pública do Portal (Registo de Utilizador).  

 

Insere o NIF e NIFAP que depois de confirmados o sistema carrega a informação existente 

relativa ao beneficiário, nomeadamente: nome, NIF, email e morada de correspondência  

 Introduzir do endereço de email – nesta fase o utilizador deverá indicar um endereço de 

email (Figura 12), para onde deverão ser enviadas todas as comunicações resultantes da utilização 

do Portal IFAP.  
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Figura 12 –  Área Pública do Portal (Registo do Utilizador- continuação).  

 

 Confirmar a morada de correspondência – caso o utilizador confirme que a morada 

apresentada está correcta e actualizada deverá seleccionar a caixa de confirmação.  

 

 

Nota:  

Caso a morada não esteja correcta, o utilizador deverá cancelar o processo de registo e 

actualizar o formulário de identificação do beneficiário (iB).  

 

 

Aceitar os termos e condições de adesão ao Portal IFAP – para a criação do registo é necessário 

que o utilizador tome conhecimento dos Termos e Condições de Adesão ao Portal IFAP disponíveis 

na opção Termos de Aceitação . Após ter tomado conhecimento dos termos de adesão o utilizador 

deverá seleccionar a caixa de confirmação.  

 

Submeter o pedido de registo – para concluir o registo de utilizador deve ser seleccionada a opção 

Submeter.  

 

Após o pedido de registo ter sido submetido com sucesso é apresentada uma mensagem de aviso 

com o seguinte conteúdo:  
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Utilizador registado/alterado com sucesso. O nome de utilizador será enviado para o email 

que indicou. A senha ser-lhe-á comunicada por carta para a morada indicada. 

 

 

Depois de ter a senha já pode aceder ao formulário da autorização: 
 

 

Figura 13 – Área Reservada do Portal (o meu Processo – SAA Autorizações/Pedidos)  

                    Entrada na funcionalidade “Autorização” 

 

Nesta funcionalidade é possível o beneficiário dar autorização a determinada entidade reconhecida 

para ter acesso aos dados, residentes no IFAP, relativos à sua exploração nomeadamente: 

 

• Dados do pedido único de ajudas apresentados pelo beneficiário, referentes às três últimas 

campanhas;  

• Dados ortocartográficos relativos às parcelas inscritas pelo beneficiário no Sistema de 

Identificação Parcelar;  

• Dados respeitantes aos animais das espécies bovina, ovina e caprina registados na base de 

dados SNIRA;  

• Resultados dos controlos relativos à condicionalidade, com indicação dos incumprimentos e 

respectivas sanções regulamentares. 

 

A presente autorização é válida pelo período de 12 meses a contar da presente data e pode ser 

cancelada a qualquer momento pelo beneficiário. 
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Para preenchimento do formulário seguir os seguintes passos: 

 

1. Editar o formulário   

2. Seleccionar a entidade  

3. Inserir data do contrato 

4. Assinalar que concorda com o termo de aceitação 

5. Validar o formulário 

6. Submete o formulário 

7. Imprimir o formulário se assim o desejar 

8. Sair 

 

 

 

Figura 14 – Preenchimento do formuário de “Autorização” 

 

3. PEDIDOS 

O acesso ao formulário Pedidos é efectuado na Página de Entrada da aplicação SAA. 

 

6º 

5º 

2º 3º 

4º 

1º 

7º 
8º 
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Figura 15 – Entrada no formulário Pedido s 

 

3.1. Criação de um Pedido  
 

Para criar um Pedido da informação pretendida, é necessário indicar um NIFAP válido e pressionar o 

botão criar.  

 

 

 

Figura 16 – Ecrã de criação de um Pedido 
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3.2. Preenchimento de um Pedido  

 

Após a introdução do NIFAP para o qual pretendemos criar um Pedido, no formulário aparecem os 

campos relativos à informação a seleccionar dos dados do beneficiário, nomeadamente, do PU, do 

SNIRA, do SIP e da CND, selecciona os campos da informação que pretende e submete o pedido.  

 

 
 
Figura 17 – Preenchimento do formulário 

 

 

 

Para visualizar o resultado indicar o NIFAP e carrega no botão procurar e dá-nos o resultado: 
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Figura 18 - Consulta dos resultado do pedido 

 
A partir deste ecrã podem ser feitos os DOWNLOADS da informação obtida. 
 

 

Figura 19 – Download dos resultado do pedido 
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Figura 20 – Ficheiros em txt resultantes do download 

 

 

 

 


